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Ricardo Campos Passos, Vereador, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto 
Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Prefeito 
Municipal, para que preste os esclarecimentos pertinentes e ainda, 
apresente normativa legal, bem como documentos quanto à diferença 
salarial dos profissionais de Assistência Social e Psicologia lotados na 
Secretaria de Saúde e outras Secretarias. (Exemplo: Assi.pcente 
Social/Psicólogo lotados em outras Secretarias recebem R$1560,00 por 
mês e os mesmos profissionais lotados na Secretaria de Saúde recebem 
aproximadamente R$2340,00.) 

Que apresente ainda quais os critérios adotados para 
lotação dos mencionados profissionais, nas respectivas Secretarias. 

Tal medida se faz necessário diante da necessidade de maior 
transparência pública, juntamente com os atps de fiscalização inerentes 
ao Legislativo, visto que grande parte do l  orçamento do hospital é 
composto por receitas do município. 

SALA DAS SESSÕES, 21 de nove 2017. 

RICARDO C MPOS PASSOS 
Vereador• 
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